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. INSTRUMENTO PARTICUUR DE ESCRITURA DA 4. EMISSAO DE 
CONVERSÍVEIS EMAÇ6ES DA BOAVISTA SA. A R R E N D ~  MERCANTIL 

Pelo presente insixumex!to particular, como EMISSORA, BOAVISTA SA. ARRENDAMENTO 
MERCANTiL, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, B Praça Pio X no i 18 
120 andar, inscrita no C G C M  sob o no 42.419.846/0001-00, neste ato representada na fonna de seu 
Estatuto Social e, c0mo.AGENTE FIDUCI~IO~.PENT&ONO S/A DISTRIBUIMIRA DE 
" h W , O S  E VALOIÜES MOBILIÁRIOS, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, h Rua Sete de Setembro, 99 - 13' andar, insuita no C G C M  sob o no 17.343.682/0001-38, 
neste ato represemda na forma do seu Estatuto Sociai, nomeado nesta escrhum e nela iutervcnimte, 
represemtado a comunhão dos d- adquirentes das debênnires objeto desta emissão, vêm por 
este e na melhor firma de dircito, ceIebrar a presente escriaua de emissão de debhtmq m#liante aa 
seguinses c- mndiç6m e caracmm cas: , .  

e 
I -  DA AUTORIZAGO 

A presente escritiaa é celebrada com base na auto- delibgadr pds Assemói& Ggal 
ExtraordmBiria da EMISSORA xwkada an 15.08.95. , 

8 

2.1. REGISTRO NA CO-O DE VAUIRES MOBILIhIOS 
A eimSsg0 de debêdurw sa6 rcgbmda na Cominaakr de V d m  Moôiüárim domvaute design& 
CVM, na fDnni, dru Leia n% 6.383, de 07/12/1976 e 6.404, de 15/12/1976, e danriri disposioaes legah e 

com vistas A sua dimibuição púôiica e neeociação em 
diEerenciado de colocação na ofkt8 prim8sll 

regulammtaresqw--- 
macadodcbacdb,~oproced imaiso  
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III - DA EMISSÁO 

A emiSs80 de debêntures obscMuá as seguintes uuacterísticas : 

1 

3.1. PROCEDIMENTO DA DISTRIBUIÇÁO P R I M h A  
Será adotado o procedimento diferenciado para a distribuição pública das debêntures, refixid0 no artigo 
33 da instrução CVM no 13/80. 

3.2. VALOR DA EMISSÃO 
O valor total da emissão será de aid RS 50.000.000,OO (cinquenia miihões de reais). 

I 

3.3. QUANTIDADE DE T h L O S  E VALOR NOMINAL U " h 0  
Serão d d a s  até 1O.W (dez d) debêãhireJ com valor nominal unitário de RS 5.o00,Oo (cinco mil 

3.4. SERIES 
3.4.1. A emissão sed fèita 5 número ind- deséries,sendoqwascaractuísticruespecfficas 
de cada urna, B exceção da Primeirq ajas caractaísiicas são detamimdas na cláuda VII desta 

3.4.2. Os poderes para deliberar sobre a oporhimdade de emissão de sériu..posteriores B Primara, a 
época e condições de VenMPerdo , amortizaç& e resgate, época e condições de papmento do juro e do 
prêmio, d o  de suôscriçb ou coloação das debêntures fixam delegados ao Conselho de 
AdmimstraçãopdaAGEqueaprwouaemissão. 

escritura, serilo d e t w  o p o ~  pelo conselho de daEMIswRA. 

. .  

3.4 DATA DE -0 
Para todos os &toa le@, adata de emissão das debêntms será o dia 01/07/95. 

3.7. ESPECIE 
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3.8. ATUALIZAÇAO DO VAIAIR NOMINAL 
3.8.1. O valor nominal das debêntum set-6 atualuado, a partir da data de eiliissão, de acordo com a 

para fins de cáiculo do valor pecuniário de qualquer obrigaçjfo prevista nesta escrinrradecmissão. 
3.8.2. A apuração do vdor nominal das debêntures em datas interm-, assim entendidas como 89 

datas d o  coincidentes com o primeiro dia útil de cada mês, será efeniada m d i e  aplicação 'bro-rata 
tmporis" da TR, a pariir do primeiro diado mês at& tal dataintermediária 
3.8.3. Na tipótese de extinção ou congelamento da TR ou, ainda, se por normas legah esta não puder 
mais ser utilizada nas emissóes de debhtures, p a s a d  a uiiüda,  em sua substituição, a Taxa B h c a  
Financeira (TBF), coletada no mesmo pido mensal. Estas disposiçaes aplicam-se para todos os 
demais casos que nesta escritUni menionem atdha@o de valores com base na mrb@o dB Tk 
3.8.4. Se na data do vencimento da obrigação a taxa a ser aplicada não estiver dispomvd para o cálculo, 
este poderá ser M o  pela taxa aplicada d obrigação do mês imediatamente anterior. A ditèmça 
apurada quando da dispont'bilidade da taxa, acrescida dos encargos convcnuonados para 8 operação, 

Van* da TR - T a ~ a  w e n d ,  divulgada pdo B m  Central do Brasil, doravante denominnlln TR, 

d pagana data da apufaçb oujzmtamente com o pagamento da Obriaç80 sub- e 
33. PREÇO E CONDIÇoES DE SUBSCRIÇAO 

cada kie.  

3.10. NECOCIAÇAO 
deteminar& Por ocasião da emiSs80 de cada súie, il exa@o da Primeirq o Coasdho de AbmmstraçBo 

st a mesma sed reghuh para negOciaç80 através do S i N a c b d  de Debinaaes - SND, 

o pre$o e 89 Condiçdes de subScnç80 das debênnifes seri[o estabelecidos por oc89iao da efniwo de 

. .  

-O pela As&açb Naaonal Dtu Intiaiições do Mercado Aberto - ANDIMA e 
~peracionalited~ pda CETIP- Central de Custódiire d~LiUidaça0 F d  de Tfailos. 

. .  

3.12 LOCAL DE PAGAMENTO 
* e prêmio) a que &am 

atiotadcm pda CETIP, 
Os pagamaos refermu b amorticaçaes 
jus as dcb&dum desta emissão, serão efiituados u t ibdo-  
OU iia SedC da -hipótese& S&h tumos do item 
3.10 supra ou, ainda, na do debainuista 
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3.13. PRORROGA(%O DOS PRAZOS 
Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes aos .pagamentos de qualquer obrigaçh até o 

comercial ou bancário, sem nenixum acréscimo aos valores a serem pagos. 
primeiro dia útil subseqiiente, se o vencimento coincidir com dia em que não houver expediente 

3.14. JUROS DE MORA E MULTA 
A EMISSORA incidirá em mora se deixar de efetuat o pagamento, nas,@tas aprazadas, dos 
rendimentos (ichidos aí juros e prêmio) dou do principai, ficando olki- nesta hipótese, ao 
pagamento das quantias devidas atuak&u atéaâatado eteoivo pagamentopehvariaç80 nlumiilndnâa 
TR, acrescido de (i)juros de mora B tBZã0 de 1% (hum por cento) ao mês e (ii) muita de 10?h (dez por 
cento) sobre o d o r  rewitante do acréscimo anterior. 

3.1s. DECAD~CIA DOS .DIREITOS AOS A ~ O S  
Semprcljuízo do dispostonoitemantcrior, o n80 compamhcnto do debenhaisca * parareceberovaor 
c o r r e s p o n d e n í c a q u a i s q u a d a s o b r i g a ç ó e s ~ n a s d a t a s p r e v i s t a s n c s t a ~ d e ~ ,  
a8ohCdari8OdireitoaOraabgnento dejurosouprêmionopcríoâordativoaoatrasonodi 
assegiuadoq todavy os -08 adquiddos até a data do resQeCtiv0 vaiCmimt0. 

a 
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i efèmdas serão deduzidas do mesmo. As debêntures adquiridas pda EMISSORA podaao ser 
canceladas, permanecg em tesouraria da EMISSORA ou ser novamente colocadas no mercado. 

3.18. RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO: 

da 3.18.1. As debêntures objeto desta emissão, por decisão do Conselho de 
EMISSORA, poderilo ser resgatadas antecipadamente, de hrma total ou parchi, sendo que, no c890 de 
o resgate sex puciai, serão observadas as disposiçiks legais a respeito da escoíba dos títulos a serem 
resgatados m - d o .  Par ocasiãa do reféaido resgate, serão pagos valor nominal 8tuBliz8do 
acrescido de juros e prêmio - calculados na hrma da presente escntUra - a que fizer jus o debetiturista 
naqueiadata,deduzidasasamoxt&õcsocorridasatéapr~data 
3.18.2. O sorteio que hower de ser feito deverá se reaüzar no 20 (segundo) dia ú'tii anterior B data em 
que a operação será efetivada. O local do sortao será a sede do AGENTE FIDUChIO. 
3.18.3. O sorteio das debêntures no âmbito e para os efeitos deste item d d  ser precedido de aviso 

. .  

f 

contec 1 

(i) a data, a hora e o local do sorteio; 

3.18.4. A reiação'das deôêntum sort& bd ser divulgada &través de correspondência a = 

, 
I 

I (ii) adatanaquaiaoperaçWdemgatc sa%&iivada I 
i 

emitidapdaEMIssoRAao8dcbentunstis ' O U m e d i r i n t e @ h Ç b M ~  

W -  OBRXGAÇOES ADICIONAIS DA EMISSORA 
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e x e r c e r p l c n a m ~ e z n i a s ~ .  & *  

4.3. Não pagar dividendos, exccto os obrigatórios pelo estutut0 social da EMISSORA, sc 
mais de 30 (trinta) dias an mora, relativamens e ao pagameato de juros dou pincipd daa ddhtum, 
objeto desta eschra 
4.4. A EMISSORA declara nH0 ter qualquer iigação com o AGENTE HDUCIhIO que o impeça de 

V-DOAGENTEF'IDUCIÁRIO 

A EMISSORA con st&^ * * e nomeia AGENTE'lbDUCIÁRIO da emissão objeto desta escriauq 
PENTÁGONO SA DISTRIBUIDORA DE ThTJLOS E VAUIRES MOBILXÁRIOS, retro 
quaiSc& aqua2 neste ato e pdamelhor %made direito, aceita anomeação pa, nos t&os da lu e 
dapresesteescnhira,representarperanteaEMISSORA,acomunbãodostinilarejdasd~. 
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dew& ser 
5.2.4. Todas as despesas com procedmientos legais, inclusive as uhmamm, 
F'IDUCIhIO venba a incorrer para resguardar os interesses dos debenairistry 

* e, posteriormente, co&rme previsto em Lei, 
peios deberitinistas, - mchiemtambim 

previamente aprovadati e ndiantaiian pelos dehntumm 
ressarcidas pela EMXSSOlRA. Tais despesas, a serem adhutdm 
os gastos com honorários advocatíuoq custas judiciais e taxas judiciárias nas ações propostas pelo 
AGENTE FIDUCIÁRIO, enquanto representante da comunhão dos debaihiristas. As eventuais 
despesas e custas judiciais deconease~ da sucumbência em açõesjudichis serão igualmente suportadas 
pelos debentunstas. 
5.2.5. Em caso de mora no pagamento de qualquer @a devida em decorrência desta remuneração, 
os débitos em atray0 ficarão sujeitos a juros de mora na forma definida pan 85 olnigaçóes tratadas 
nesta escrituradeemissão. 

* 

a !  

I 

5.3. S U B S ~ Ç A O  

de vdncia, será dizada, dentro do prazo mkximo de 30 (trinta) dias cmtados do eveaxto que a 
5.3.1. Nas hipótesa de ausênch e impedimentos tmporhs,  renímCia, morte ou quaiquer outro caso 

determinar, assembléia dos debenhaistas para a escofba do nom AGENTE FIDUCIbIO, a quai 
poderói sex convocadapelo próprio AGENTE FIDUCLhIO a SCT substhido, peh EMISSORA, por 
d- que representgn 1oo/o (dez por cento), no mínimo, dos títula em chiação, ou pela 
C V U  Na aipsteSe da amvoc@b não ocomr até O8 (oito) dias antes do támiao final do pram acinm 
citado, caberáBEMIssoRAefiitu8-la 

I a 

5.3.2. Na hipótese de d o  poder o AGENTE FIDUCIhO -8exar#USlaS-m ' 
cirarnstâncias superveniemes aestaescritinq devaaunmmicarinxWmm& oíktoaosdebenturistas, 
pedindosuasubsW@o. 
5.3.3. h facubdo aos dchmmb4 * ap& o encerramento do prazo para a distribuição das debêntures 
no mercado, proccdcs h substbiçb do AGENTE FIDUCLhIO e hdic@b de seu c v d  
substituto,emapaanbfbespsciahnents comrocadripriia~fim. 
5.3.4. A substituição do AGENTE FIDUCIhIO fica Wijeita h c m u n h ç b  prhriaBCVMeBsua 
m8nmaçaacxradortmi;maan am reqiiisaos previstos no artigo 80 da birução CVM nO 28, de 
23.11.83, e e v e  norm88 postaiOrer. 

5.3.5. A &s&uiçb do ACENTE FIDUCIhIO dever& ser objeto de adhamato B escrinua de 
emkb, que -no Regigtro de imóveis no qurl hi registradr esta escrima de 
eniiSs80. 
5.3.6. O AGpvTc FlDUCIhIO arará no exercácio de suas fimgaes a da da P r w  
escrituraoudeeveiriaUtadbmato relrrtivo substituiçiío, deveado pamruisca no e x d u o  de sum 
~ a t é a e & i i v a ~ ~ .  

i 1 

7 
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(XI c o m ,  quando - * a d l h  de xnakute anúncio publido, pelo - 
menos 3 (três) nos 6rg9os de mipreasa nos quais a deva efetuar sua8 pubiicaçaes 

1 

5.3.8. Caso a substituição do AGENTE FlDUCIÁRIO ocorra em data distinta das datas de 
de sua remuneração, a remuneração pendente será paga proporcionalmente ao período compreendiao 
entre o último pagamento e a data da substuiçb. 1 

' 1  

.-\ * ? 



b) attaaCões’- * ocomdlls no período; a .  
I 

c) comentários sobre as demomtraçhs financeiras da EMISSORA, d d o  os indicadores 
econômicos, firtanceiros e da estninira de seu capital; 

d) posição da distribuição ou colocação das debêntures no d o ;  

e) resgate, amorihção, repactução e pagamento de juros e prêmio das debêntures realizadas 
no período, bem com aquisiç6es e vendas de debêntures peta EMISSORA; 
0- ‘ção e apiicaçáo do fundo de amortiação de d e b h m a ,  quando fór o c8so; 
g) acompanhaieerdo da deStinaç80 dos recursos captados através da ernishb de debintures, de 

OresdaEMIsSoRA; acordo com os dados obtidos junto aos admint.crtrad 

. 

. .  
. .  h) rdação d o s b  evaiorcsentregues A sua-; 

0 cumprimento deosai.asobn~~daspelaEMIssoRAnesteinstniment o; e 

j)dechç& sobre sua aptidgo para coniinuar cxeaedo a fh@o de AGENTE 
FmJaARIo. 

e 

(3) colocar o relatório de que trata o item anterior i disposição dos debentrtfistirs n o p r c i u , ~ &  
4 (quatro) m##acontiirdoencaramento do e x d u o  sociai daEMIssoRA, ao menos nos scguhc~ 
locais: 

a) nasaia da EMLSSORA; 
b) no escritório ou, quando insSituiçg0 hmcdn, no local por ela indicado; 

c ) -cvM;  
d) nas B o b  & Vdorw, quando 6 r  o caso; e 
e)nasidtui@eshmcam queiidenmnacolocaçãodasdebênaa#. 

i 

! 
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6.1. Os tituiares das debinhpns desta emissão poderão, a qualquer tempo, &-se an d é h ,  a 
finde d e l i i  sobre qualquer matéria de interesse da comunhão dos debenturistas. 
6.2. A assembléia dos debentunstas poderá ser convocada pelo AGENTE FD)UCLhO, pda 
EMISSORA, por debenhiristas que representem, no mínima, 10?h (dez por cento) dos títulos em 
circulação, ou pela CVM. 
6.3. Aplicam-se B assembléia dos debentunstas, * no que couber, as regras es!abdecidas na Lei no 6404l76 
para a assembléia geral dos acionistas da EMISSORA. 
6.4. A presidência da assembléia caberá p r & m  XU Seguiãte or- (i) ao AGENTE 

ou ( i )  Aquede que fór designatio pela CVU 
6.5. Em quaiqua caso o AGENTE FIDUCIhIO c o m p d  na assemblldia dos ddmt&uq 
p r e s t a d o - i h m a s i u f ò ~ q u e l h e f ó r e m s o l i ~  

represeniem,~* , máade das debansures em cirCulaç80 e, em s c g d a  cmmaçãq com 
qualquffninnao. 

6.7. Nas deiiberações da assunbléia cada debênnire dará diteito aumvojo, admitidr a consth@b de 
manda&@ debamrum ata&. c 

FTDUCIhO; (Ü) ao represeiitante legal da EMISSORA; (i) ao debenainsta * deitopdospresuxt~ 

0 6.6. A assembléia insta&r-z&, em primeira convocaçb, com a prrsença dos dcbaambs  ' q u d  

6 

6.8. Quaisqua- ~coidiçaes&debêntiaes,ObjetO&prcsenteesainin,depcadnãod8 

alteraçõesquehowaentrarãoan*etalb~*orespcctivordhmr?lãaa~esaihin. 
. apmmçãodosd- q u e r e p r e s e n t e h s n o ~ , m e t a d e d a a d e b e m a p n s a n ~ . A s  

6.9. Para efato & comthuiçb do quorum 1 que se h o itan 6.8., saib cxduídM do damml de 
d e ô ê n t u m e m ~ a a ~ ~ ~ R A  
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7.3. PREÇO DE SUBSCMÇAO E FORMA DE PACAMENTO 
As debêntumdcvei.80 sasubscntas ' por- equvalente ao seu vaia nominal atuahdo n a f b m d o  
item 3.8., acrescido dos rendimentos previstos no item 7.4. abaixo, calailados "pro rata temporis" no 
pm'odo decorrido entre a data de emiSsg0 das debintwes e a data da e f è h  subscrição, devendo a 
integraimçb ser feita em dinheiro, de uma só vez, no ato da subscrição. 

i. 

7.4. REND IMENTOS 
7.4.1 Juros Remuneratórios: As debêntures desta emissão fhb jus B percepção de Mos 
remuneratórioq a partir da data de emissão, capitahdos B base de 12% aa (doze por cento ao ano), 

dias decorridos, incidido sobre o valor pecumSno redante  do previsto no item 3.8. r& e pagáveis 
nas mesmas datas de amorhaçb do principal previsias no item 7.5. 

considerado o am de 360 dias. A parcela de juros remuneratónos será calculada exponencialment epar 
I 

7.4.2. M o :  A EMISSORA pagad As debi9turea um prêmio de li??!% aa ( d a  por cesto ao mo) a 
805 MOS remuneratónos previstoS no item 7.4.1., perf8zendo umr 

Qpnúcipdpmristas 
ser acrescido lineennente 

no item 7.5. 
7.4.3. As debênaires s o w  -jus B atdbçáo previSta no item 3.8.1. e aos !d ime l tap-  
nos item 7.4.1. e 7.4.2. enquanto a ambaç4o do valor nominai das dcbâmzres estmr atrrlada 
vaiação Al?runiilaAaâaTR ocomndo abipóteseprevistcr no item 3.8.3. supra, a atdhção do d o r  

0 rermmeraç80 amd totd prêmio este devido nas datas das aamhç&s 

, 
4 

f 
1 
t 

nomideosrcadhmtosprniistos serão devidos até adrdsâaúltimaamortitação emquevigor8raTR 1 

t e a pariir de então, &-se4 a TBF para fins de quaisqua obrigações pmv&a-nc& escntUrq 
d d o s  somente dejuro8 remuuemórios A base de 1% a& (hum por ccpto ao am), pagos oas 
mesmasdaiasdasamortizagãs prevkm no item 7.5. abaixo. 

1 I 
75. AMOR'IIZAaO DO €"C3PAL E PACAMENTO DOS RENDlMENlW 

. G, . Q  

i 2  



amortiqão e os redmentos) é a seguinte: 

24 

d (I + i) 
BMTn = Ve I AMn i (1 + i) s i 

24 

( l + i ) -  1 

JO = PMTo - Ri 
PMTn 

onde: 

I 

i 
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